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Lição 1

A  PREVIDÊNCIA  SOCIAL

Sumário  remissivo

Índice
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1
Introdução. 
2
Histórico da Previdência Social.
3
No nosso pais temos dois tipos de sistemas de previdência.  

4
Existe a possibilidade de filiação facultativa na previdência pública.
5
Os contribuintes obrigatórios da previdência pública.
6
Contribuição previdenciária.
7
Filiação.        

1-
Introdução
Previdência Social é um sistema de proteção social que assegura o sustento do trabalhador e de sua família, quando ele não pode trabalhar por causa de doença, acidente, gravidez, prisão, morte ou velhice.  

A Previdência Social mantém 10 (dez) benefícios diferentes, incluindo aposentadorias, pensão por morte, salário-maternidade e auxílio-doença.

A Previdência Social está baseada nas normas legais, tais como:

a) O artigo 201 da Constituição Federal de 1988, diz:

A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, caráter contribuinte e da filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:

a) Cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada.

b) Proteção à maternidade, especialmente à gestante.

c) Proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário, conforme as leis: 

     1) Lei nº 7.998, de 11-01-1990 – Fundo de Amparo ao Trabalhador ( FAT ) 

     2) Lei nº 8.287, de 20-12-1991 – Seguro-desemprego a pescadores artesanais durante o período de defesa        

d) Salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda.

e) Pensão por morte do segurado. 

b) O artigo nº 194  da Constituição  Federal, diz:

A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes e da  sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

c) O artigo nº 195  da  Constituição  Federal, diz: 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

1) Contribuição Social do EMPREGADOR, da EMPRESA e da ENTIDADE a ela equiparada na forma lei, estas 

    contribuições incidentes sobre:

a) A folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à  
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.
      b)  A receita ou o faturamento.

      c)  O lucro.            

2) Contribuição Social do TRABALHADOR e dos demais SEGURADOS da Previdência Social

3) Contribuição Social sobre a receita de concursos de prognósticos

4) Contribuição Social do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.

2-
Histórico da Previdência Social (INSS)
Previdência Social já passou por várias mudanças conceituais e estruturais, envolvendo o grau de cobertura, o elenco de benefícios oferecidos e a forma de financiamento do sistema. Uma análise de cada fase histórica da Previdência Social permite verificar os progressos alcançados ao longo de sua existência. Neste sentido, foram aqui reunidos os principais fatos que resumem a história da Previdência Social.
Você poderá navegar (www.mpas.gov.br ) na história, e caso queira conhecer as Leis, Decretos, Medidas Provisórias, Portarias, etc... desde 1888 até a presente data.

A partir do ano de 1990: 

Somente no início dos anos de 1990, com a regulamentação do que estava previsto na Constituição Federal de 1988, que surgiu o INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), consolidando a idéia  de que a Previdência Social é uma forma de seguro, diferentemente da saúde e da assistência social e por isso, houve a separação, ou seja, criaram “SUS” e “INSS”. 
Até hoje, ainda se houve muitas reclamações do tipo: “ pago INSS (alguns ainda  dizem  INPS)  e  quando preciso de saúde, não tendo o atendimento que gostaria de ter...“ Na verdade, desde  a  Constituição Federal de 1988, a contribuição do trabalhador para o INSS serve única e exclusivamente  para o custeio de seu beneficio previdenciário (aposentadorias e pensões, e demais benefícios previdenciários (artigo 18, da lei 8.213, de 24-07-1991) gerido  pelo  INSS, vinculado  ao  Ministério  da  Previdência  Social.

Já a saúde, como dispõe a Constituição Federal, é direito de todos e obrigação do Estado, portanto sem  necessidade de contribuição do beneficiário. e é gerida pelo Sistema único de Saúde (SUS)  vinculado  ao  Ministério da Saúde.

Vejamos as definições entre “SUS” e “INSS”:

A) SUS (Sistema Único de Saúde):
a) Está ligado ao Ministério da Saúde (MS);

b) Foi criado com o objetivo de cuidar da área da saúde; 

c) Assistência médica do SUS é garantida a todo cidadão;

d) Todo cidadão tem direito ao SUS, independentemente da idade
e) Todo cidadão tem direito ao SUS sem a necessidade de contribuição financeira.          

B) INSS (Instituto Nacional do Seguro Social):
a) Está ligado ao MPS (Ministério da Previdência Social);

b) Foi criado com o objetivo de cuidar do benefícios dos seus contribuintes;

c) Benefícios, tais como: doença, invalidez, morte, idade avançada, além da proteção a maternidade;
d) Todo cidadão tem ao beneficio desde que contribua financeiramente para o INSS;
e) Para alguns benefícios o cidadão tem que cumprir uma carência, conforme o caso;

f) E mais detalhes veremos no decorrer deste trabalho.

Neste trabalho o nosso foco são os benefícios da Previdência Social (INSS), como se segue.
3-
No nosso país temos dois tipos de sistemas de Previdência.  
  a) O sistema de previdência privada (particular).

  b) O sistema de previdência público (sistema do governo).

a)  O  sistema de Previdência Privada
A Previdência Privada:

a) É um sistema complementar, ou seja, o segurado terá este seguro como complemento da renda da

    aposentadoria pública;

b) É um  sistema facultativo de seguro,ou seja, não existe obrigatoriedade do cidadão se filiar a este 
    sistema;

c) É um sistema administrado  pelas entidades abertas com fins lucrativos (Bancos e Seguradoras) ou por entidades, sem  fins  lucrativos (Fundos de Pensão tais como a PREVI e a PETROS, entre outros).
 d) Suas normas básicas estão previstas no artigo 202 da Constituição Federal de 1988 e nas Leis 
    Complementares n° 108 e 109, que são do mesmo dia 29-05-2001.

b)  O  sistema de Previdência pública 

O sistema de previdência Pública tem natureza institucional e é de filiação obrigatória.  
O sistema de previdência pública é destinado a todos os trabalhadores que exercem atividades  remuneradas, no entanto, há distinção nas regras entre os servidores públicos titulares de cargos efetivo e  os  demais trabalhadores, conforme abaixo:

a) Temos o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e suas normas básicas estão previstas no 

artigo 40 da Constituição  Federal  e  na  Lei  9.717 de  26-11-1998. Este regime de previdência pertence exclusivamente aos servidores públicos titulares de cargo efetivo pode ser mantido pelos entes públicos da Federação (União, Estados, Distrito Federal e Municípios)

b) Temos o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), gerido pela  autarquia federal denominada 

de Instituto Nacional do Seguro Social ( INSS ) e suas normas básicas que estão  previstas no artigo 201 da Constituição Federal, de 05-10-1988  e na lei nº 8.213 de 24-07-1991.  Este regime é para os trabalhadores da iniciativa privada e dos demais servidores públicos não filiados a  Regime Próprio de Previdência Social 

4-
Existe a possibilidade de filiação facultativa na Previdência Pública.
Os artigos 14 da Lei nº 8.212 de 24-07-91 e o artigo 13 da Lei 8.213 de 24-07-1991, e o artigo 11 do Decreto 3.048, de 06-05-1999,  são segurados facultativos:

a) o maior de 16 anos de idade que se filiar ao RGPS. Desde que não esteja exercendo atividade remunerada que o enquadre como segurado  obrigatório da Previdência Social;

b) a dona-de-casa;
c) o estudante;
d) o desempregado, entre outros.

A filiação na qualidade de segurado facultativo representa ato volitivo (de vontade própria) , gerando efeito somente a partir  da  inscrição e do primeiro recolhimento, não podendo retroagir e não permitindo o pagamento de  contribuições relativas às competências anteriores à data da inscrição.

5-
Os contribuintes obrigatórios da Previdência Pública.
A classificação dos segurados obrigatórios é feita pelos artigos 12 da Lei 8.212 de 24-07-1991 e o  artigo 11 da  Lei nº 8.213 de 24-07-1991 e também pelo artigo 9o do Decreto nº 3.048 de 06-05-1999.

Os segurados obrigatórios são divididos nas seguintes espécies:

a)
Empregado
b) 
Empregado doméstico
c) 
Contribuinte individual
d) 
Trabalhador avulso

e) 
Segurado especial        

6-
Contribuição Previdenciária.
É a denominação que se dá às contribuições que constituem recurso destinado ao financiamento dos benefícios pagos pela Previdência Social, via INSS, a quem, na forma do artigo 33 da Lei nº 8.212 de 24-07-1991, compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normalizar o recolhimento das contribuições sociais, cabendo-lhe, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente.

7-
Filiação.        

É o vinculo jurídico que liga ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), garantindo a tranqüilidade e a segurança, para si e seus dependentes, que decorrem da respectiva cobertura. Decorre do exercício de atividade remunerada para os segurados obrigatórios, e da vontade para os facultativos.        
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Lição 2
OS  BENEFICIOS  E  SERVIÇOS  ( PRESTAÇÕES )  DO  RGPS  

( RGPS - Regime Geral de Previdência Social )

( Lei nº  8.213, de 24-07-1991, artigo 18  ou  Decreto nº 3.048, de 06-05-1999, artigo 25 )

Sumário  remissivo

Índice
 dos  assuntos

1
As prestações do RGPS. 

2
Formas de contribuição do segurado para que tenha direito as prestações.
2.1
A forma de contribuição do segurado  empregado, inclusive do doméstico e do trabalhador avulso.
2.2
A contribuição do segurado contribuinte individual (autônomo  ou  empresário) e facultativo. 

3
Perda da qualidade de segurado.
1-
As prestações do RGPS 

As prestações concernentes ao RGPS, expressas em “Benefícios e Serviços”, encontram-se relacionadas no artigo 18 da Lei nº 8.213 de 24-07-1991.  Temos prestações devidas ao segurado e os seus dependentes, a saber:

a) As prestações devidas exclusivamente ao segurado:
1 - Salário-família 




( Lição  3  ) 
página   9    

2 - Salário-maternidade  



( Lição  4  ) 
página  10
3 - Auxílio-doença 




( Lição  5  ) 
página  12 

4 – Auxílio-doença acidentário 


( Lição  6  ) 
página  13    

5 - Auxílio-acidente




( Lição  7  )  
página  14
6 - Aposentadoria  por  tempo  de  contribuição
( Lição  8  ) 
página  15
7 - Aposentadoria  por invalidez


( Lição  9  )
Página  17 

8 - Aposentadoria  por especial


( Lição 10 )
página  18
9 - Aposentadoria  por idade


( Lição 11 )
página  19
b) As prestações devidas exclusivamente aos dependentes:
1 - Pensão  por morte



( Lição 12 )
página  20
2 - Auxílio-reclusão




( Lição 13 )
página  21
c) As prestações devidas tanto ao segurado como aos dependentes:
1- Beneficio assistencial: “Amparo assistencial ao idoso e ao deficiente”;  ( Lição 14 )  página  22 

2- Serviço previdenciário “ Reabilitação profissional ”.     
                  ( Lição 15 )  página  23
2- Formas de contribuição do segurado para que tenha direito as prestações
2.1- A forma de contribuição do segurado “empregado”, inclusive do “doméstico” e do  “trabalhador avulso”:
A contribuição destes segurados é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de  forma  não  cumulativa, sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de acordo com a seguinte tabela, para pagamento  de  remuneração a partir de  1o de  FEVEREIRO de  2009, conforme a Portaria Interministerial, nº 48 MPS-MF, de 12-02-2009.  

Salário-de-contribuição              alíquota  para  fins  de  recolhimento  ao  INSS   

Até   R$    965,67.........................................................................8  %

de    R$    965,68    a    R$  1.609,45.............................................9  %

de    R$  1.609,46   a    R$  3.218,90............................................11  % 

ATENÇÃO: 

Sempre que ocorrer mais de um vínculo empregatício para os segurados empregado  e  doméstico,  as  remunerações deverão ser somadas para o correto enquadramento na tabela acima,  respeitando-se  o limite  máximo de contribuição.   Esta mesma regra se aplica às remunerações do trabalhador avulso. 

2.2- A contribuição do segurado contribuinte individual (autônomo ou empresário) e facultativo. 
Temos atualmente duas situações:

1) A Lei nº 10.666 de 08-05-2003, fixou o salário-de-contribuição dos contribuintes  individual  e  

    facultativo  filiados  ao  RGPS,  conforme os seguintes percentuais de contribuições:  

a) 20 % = Para os contribuintes individuais e facultativos filiados ao RGPS, sobre o salário- de -

                   contribuição.

O Segurado: Contribuinte individual:

a) é aquele que presta serviço a uma pessoa física e por isso é um segurado obrigatório para o INSS;

b) é obrigado a recolher 20 % sobre o valor do seu rendimento, que deve ser entre R$ 465,00 a R$ 3.218,90 ( valores 
    a partir de 01-02-2009 );

b) 11 % = Para o contribuinte individual que prestar serviço a um ou mais empresas terá, descontado 

de sua remuneração, o valor referente a 11 %, a qual a empresa ficará responsável pelo recolhimento, juntamente com as contribuições a seu cargo, até o dia  20 ( vinte ) do  mês seguinte  ao  da  competência.

c) 20 % = Para os contribuintes individuais que prestarem  serviço à  Entidades  Filantrópicas  isentas  

de contribuições sociais patronais, a contribuição a ser descontada é de 20%,  sobre  a  remuneração  paga,  devida  ou  creditada, ao  segurado.

.........................................................................

2 ) 11% = O Decreto nº 6.042, de 12-02-2007, criou o Plano Simplificado de Inclusão Previdenciária que 

entrou em vigor no dia 01-04-2007.  Que tem o objetivo de beneficiar trabalhadores de baixa renda.  Para ser incluído neste Plano Simplificado, o contribuinte individual  e  o facultativo da Previdência Social, deverá fazer a opção.   A contribuição será de 11 % sobre o valor do salário mínimo.    

..........................................................................

3 -  Perda da qualidade de segurado.
       ( Regulamento do INSS – Decreto, 3.048, de 06-05-1999, artigo 13... )   

Para ter direito aos benefícios do INSS, o trabalhador precisa estar em dia com suas  contribuições  mensais, caso contrário,  pode  perder  a  qualidade  de   segurado.

Em regra o segurado adquire a qualidade de segurado através da filiação ao regime previdenciário.

A perda da qualidade de segurado pode vir do rompimento do vínculo contratual que dar oportunidade da cobertura do seguro social.
Vejamos as hipóteses das perdas de qualidade de segurado:

a) A perda da qualidade do próprio segurado.
   
O segurado perde essa qualidade:

a) pela MORTE, quando será sucedido na relação contratual pelo dependente-beneficiário.

b) pela INATIVIDADE, quando passa à situação de beneficiário.

c) pelo NÃO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES.  

Não é automática, porém, a perda de qualidade por essa falta de pagamento.  Ele continua na titularidade dos direitos de acordo com o contrato de seguro social, enquanto perdurarem os chamados “ períodos de graça”, conforme a Lei nº 8.213, de 24-07-1991, artigo 15, diz:  Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

 
Inciso I -     sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.

Inciso II -    até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

                
remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remunerado.

Inciso III -  até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de 

               
segregação compulsória.

Inciso IV -  até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso.

Inciso V -   até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço 

 
 militar. 

Inciso VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

 
Parágrafo 1º  - O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago   

mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.
Parágrafo 2º  - Os prazos do inciso II ou do parágrafo 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado 

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Parágrafo 3º - Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência 

Social.

Parágrafo 4º - A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de 

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

Ao término do “período de graça”, caso não tenha conseguido exercer atividade ligada ao RGPS, segurado pode manter a qualidade, voltando a contribuir facultativamente, com alíquota de 20 % sobre o respectivo salário-de-contribuição ( artigo 21 da Lei nº 8.212, de 24-07-1991 )   

a) A perda da qualidade de dependente. 

O dependente perde a qualidade:

a) pela MORTE do SEGURADO, quando assume a titularidade do direito de receber a prestação correspondente ao evento, já na condição de beneficiário.

b) pela sua própria MORTE.

c) pelo CANCELAMENTO DA DESIGNAÇÃO, automaticamente ou por ato de vontade do segurado;

d) pela PERDA DAS CONDIÇÕES INERENTES Á DEPENDÊNCIA, por exemplo: 

1) a emancipação do filho.

2)  a separação dos conviventes, etc....       

e) pela PERDA DE QUALIDADE DO SEGURADO que o designou, quando ocasionada da falta de recolhimento de contribuições.   

><><><><><><><> FIM ><><><><><><><

Lição 3
O  SALÁRIO-FAMÍLIA
( Lei  nº  8.213, d e 24-07-1991, artigo 65.  ou  Decreto nº 3.048, de 06-05-1999, artigo  81  )

1-
Introdução.
O salário-família é um beneficio previdenciário que corresponde a uma quota de valor fixado na legislação e atualizado periodicamente pelo INSS. É pago pela empresa com o correspondente reembolsado pelo INSS.

2- 
Os beneficiários, ou seja, os que tem direito a quota do salário-família. 

O salário-família é devido aos segurados de baixa renda empregados urbanos, rurais, trabalhadores avulsos, e trabalhadores temporários, independentemente de período de carência, que se encontrem em atividade, aposentados ou em gozo de benefício, por filho de até 14 anos, ou inválido com qualquer idade.

A condição de filho deve ser provada mediante apresentação, ao empregador ou ao INSS, da Certidão de Registro  Civil  de  Nascimento ou  da  documentação relativa ao equiparado ou ao inválido.

3-   
Não tem direito ao beneficio do salário-família.
a) 
O contribuinte individual;

b) 
O empregado doméstico.  

4-  
O valor da quota do salário-família:  

A partir da competência  FEVEREIRO de 2009, o valor da quota do salário-família é o seguinte:
REMUNERAÇÃO                                  


   VALOR  DA  QUOTA
> Não superior  a  R$   500,40...............................................................  >
R$   25,66
> Superior  a  R$  500,41  e  igual  ou  inferior  a  R$  752,12............... >
R$   18,08
5- 
Para que o empregado possa continuar recebendo a quota do salário-família ele deve apresentar  à empresa os seguintes documentos: 
Atestado de vacinação ou Cartão da criança  ou documento equivalente:
Para os filhos menores de  sete anos de idade, é obrigatória a apresentação do atestado de vacinação ou documento equivalente ( cartão da criança ), no mês de NOVEMBRO. 

O comprovante de freqüência  escolar:

Para os filhos a partir dos 7 (sete ) anos de idade, é obrigatória a apresentação semestral do comprovante de freqüência à escola, nos meses de MAIO e NOVEMBRO;

6-
A suspensão do pagamento e a cessação do direito do salário-família.
O direito ao recebimento do salário-família cessa automaticamente:

a) Pela morte do filho ou equiparado, a partir do mês seguinte ao do óbito ;

b) Quando o filho ou  equiparado completa 14 anos de idade, salvo se inválido, a partir do mês seguinte   

    ao da data do aniversário;

c) Quando cessa a invalidez do filho ou equiparado, a partir do mês seguinte ao da cessação da 

    incapacidade;

d) Ao cessar a relação de emprego, a partir da data da cessação.

><><><><><><> FIM <><><><><><><><

Lição 4
O   SALÁRIO-MATERNIDADE
( Lei nº 8.213, de 24-07-1991, artigo 71  ou  Decreto nº 3.048, de 06-05-1999, artigo 93 ) .

1-   Introdução
A legislação estabelece normas  no sentido  de  preservar  a  saúde  da  empregada  gestante, garantindo o seu afastamento do serviço sem prejuízo do salário, bem como estabilidade no emprego antes e após  o parto.

Para fins de concessão de Salário-Maternidade, considera-se parto o evento ocorrido a partir da 23a  semana  (6o mês) de  gestação, inclusive  em  caso  de  natimorto.

O parto é considerado fato gerador do Salário-Maternidade, bem como a adoção ou  guarda  judicial  para  fins  de adoção.    

2-
Os beneficiários do salário-maternidade
O salário-maternidade é benefício devido à segurada da Previdência Social, durante 120 dias, tem direito ao beneficio:

a) A  empregada  com CTPS assinada.

b) A trabalhadora avulsa.

c) A empregada domestica

d) A segurada especial.(é a produtora, a parceira, a meeira, a pescadora artesanal e suas assemelhadas ) 

e) A contribuinte individual ( é a segurada autônoma, a titular de firma individual, sócia-gerente e quotista  
    que recebe pro labore, diretora, dentre outras ).

f) A contribuinte facultativa ( é a maior de 16  anos  que  se  filia  ao  INSS,  mediante  contribuição,  e  

   não exercendo  atividade remunerada que a enquadre como segurada obrigatória do INSS ).

g) Adoção / Guarda judicial ( Lei 10.421, de 15-04-2002 ). 

h) A segurada aposentada que  permanecer  ou  retornar à atividade faz jus ao Salário-Maternidade.  

3 -   A carência para o beneficio do salário-maternidade.
Não depende de carência para receber o benefício do salário-maternidade para as seguradas:

a) Empregada com CTPS assinada.   b) Empregada doméstica.  c) Trabalhadora avulsa. 

Depende de carência de dez  contribuições  mensais  para  as  seguradas:

a) Segurada  especial.
b) Segurada contribuinte Individual.
c) Segurada contribuinte Facultativa.  

4-  
Os períodos de afastamento quanto a licença maternidade: 

A legislação previdenciária determina que o período da licença maternidade é de 120 dias e que neste período a segurada receberá o salário-maternidade.

Devemos alguns casos específicos, conforme abaixo: 

4.1 - O período da licença da mãe adotiva:

A Lei 12.010/2009 revoga os §§ 1º, 2º e 3º do artigo 392-A da CLT, que tratam do período de licença-maternidade para as empregadas que adotarem ou obtiverem a guarda judicial para fins de adoção.

Cabe ressaltar, que os dispositivos revogados perderão sua eficácia a partir de 2-11-2009, 90 dias após a publicação da Lei.

Assim, após o prazo previsto, em qualquer caso de adoção ou guarda judicial, o período de gozo da licença-maternidade passa a ser de 120 dias, independentemente da idade da criança.

4.2 – O período da licença no caso de aborto não criminoso:
São 2(duas) semanas. Comprovado mediante atestado médico, a segurada tem direito ao Salário-Maternidade corresponde  a  duas  semanas.     O  atestado  médico  deverá  informar  o  CID  específico.                  

4.3 - O  período da licença no caso de parto antecipado:
São 120 dias. Na ocorrência  de  parto  antecipado  ou  não, ainda  que  ocorra  parto  de  natimorto,  comprovado  mediante  atestado  médico  original, será  devido  a  segurada  o  Salário-Maternidade  de  120  dias, sem  necessidade  de avaliação  médico-pericial  pelo  INSS.                 

4.4 - O período da licença no caso de natimorto:
São de 120 dias. O período da licença é de 120 dias.  A ocorrência de natimorto não afasta o direito da segurada à percepção do salário-maternidade, uma vez que a legislação de regência não condiciona a concessão do beneficio ao nascimento do filho com vida.  Será devido à empregada gestante  o salário-maternidade. 
5-
O momento que determina o inicio do pagamento do salário-maternidade.  

São determinados  com  base  em  atestado  médico  ou  a  certidão  de  nascimento.

O atestado médico será exigido quando o pedido do beneficio ocorrer durante os 28 dias que  antecederem o  parto.

Quando o  beneficio  for  requerido  após  o  parto, o documento  será  a  certidão  de  nascimento.

No caso de adoção ou guarda judicial  para  fins  de  adoção, a  data  do  deferimento  da  medida  liminar  nos  autos  de adoção  ou  a data  da  lavratura  da certidão  determinará  a  data  de  inicio  do beneficio.     

6 -    O  valor do beneficio do salário-maternidade: 

a)  O valor  para  a  segurada  empregada:
Consiste numa renda mensal igual à sua remuneração devida no mês do seu afastamento  e  será  pago  pela  empresa.  Quando  a empregada  perceber  salário  variável, o valor  do  salário-maternidade  será  apurado  através  da  média  dos  6  últimos salários.

b)  O valor  para  a  segurada  empregada  doméstica:
É igual ao valor do seu  último  salário-de-contribuição, sujeito  ao  limite  máximo  do  salário-de-contribuição, sendo  pago  pelo  INSS.

c)  O  valor  para  a  segurada  trabalhadora  avulsa:
Corresponde  ao  valor  de  sua  última  remuneração  integral  equivalente  a  um  mês  de trabalho,   não  sujeito  ao  limite  máximo  do  salário-de-contribuição, sendo  pago  pelo  INSS.  

d)  O valor  para  a  segurada  contribuinte  individual  e  facultativa:
Corresponde  a  1/12  da  soma  dos  12  últimos  salários-de-contribuição,  apurados  em  período  não superior a 15 meses, sujeito  ao  limite  máximo  do  salário-de-contribuição, sendo  pago  pelo INSS.  

e)  O valor  para  a  segurada  especial:
Corresponde a 1/12 do valor sobre o qual  incidiu  sua  última  contribuição  anual, sendo pago pelo  INSS.  

><><><><><><> FIM <><><><><><><><

Lição 5
O  AUXÍLIO-DOENÇA
( Lei nº 8.213, de 24-07-1991, artigo 59  ou Decreto nº 3.048, 06-05-1999, artigo 71 )

1- 
Introdução
É um beneficio devido ao segurado do INSS que ficar incapacitado para o trabalho ou exercício da atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos. Dentro do período de 60 dias.
A concessão do beneficio depende do cumprimento da carência exigida pelo INSS, quando for o caso.

CARÊNCIA é o tempo correspondente ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao beneficio.

2-
Carência para a concessão do auxílio-doença 
A concessão do benefício do auxílio-doença depende do período de carência de 12 contribuições mensais, sem interrupção que determine a perda da qualidade de segurado.

3-
Casos  que  não  precisa  de  carência  para obter o benefício do auxílio-doença  
Ao segurado que, após a filiação ao INSS, for acometido de:

1) Tuberculose; 



hanseníase ( lepra );


2) alienação mental ( loucura );

câncer;


3) cegueira;



paralisia irreversível e incapacitante;

4) cardiopatia grave; 


doença de Parkinson; 

5) espondiloartrose anquilosante; 

nefropatia grave;


6) osteíte  decormante;


AIDS;

7) contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada.          

4-
Requisitos para a concessão do auxílio-doença
A concessão do auxílio-doença depende da verificação da incapacidade, mediante exame médico-pericial, a cargo do INSS.

5- 
Os primeiros 15 dias de  afastamento do empregado 
Durante os primeiros 15 dias consecutivos de afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário.

6-
Cálculo do valor do auxílio-doença 
Governo Federal sancionou o Decreto 6.939, de 18-08-2009, que alterou dispositivos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6-5-99 . 

Dentre as alterações, o Decreto 6.939/2009 estabeleceu que nos casos de auxílio-doença, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salário-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

7-   O  limite  do  salário-de-benefício
O valor do salário-de-benefício não  poderá ser inferior ao valor do salário  mínimo ( R$ 465,00 – fevereiro / 2009 ),  tampouco  superior  ao  limite  máximo  do  salário-de-contribuição ( R$  3.218,90 -  fevereiro / 2009 )  na  data  de  início  do benefício.
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Lição 6
O  AUXÍLIO-DOENÇA  ACIDENTÁRIO

1-
Introdução 
Acidente do trabalho é aquele que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda ou a redução, temporária ou permanente, da capacidade para o trabalho.

São caracterizadas ainda como acidente do trabalho as seguintes enfermidades:

a) Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício de trabalho peculiar  

    à determinada atividade e constante do Anexo do Regulamento - Decreto nº 3.048 de 06-05-99;

b) Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais 

    em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, desde que constante da relação do     

    Anexo mencionado na letra “a” anterior.      

 2- 
Os  beneficiários do auxílio-doença acidentário
Conforme o artigo  71  §  1o  do  Decreto nº  3.048, de 06-05-1999, temos:

Nem todos os segurados do INSS têm direito aos benefícios decorrentes de acidente do trabalho, pois o custeio não atinge a todos, temos duas situações: 
a) Só tem direito as prestações relativas ao acidente do trabalho, os seguintes segurados:

a) empregado ( CLT );       

b) trabalhador avulso;

c) médico-residente;


d) segurado que retorna ao trabalho.

b) Os que estão excluídos das  prestações  relativas  ao  acidente  do  trabalho:

a) o empregado doméstico

b) o autônomo


c) o  facultativo

d) o empresário

e) o aposentado que retorna ao  trabalho.

3- 
 A  empresa  deve pagar  a  remuneração do  empregado  devido  o  acidente 
Conforme o artigo  75 do Decreto nº 3.048, de 06-05-1999, temos: 

a) Cabe à empresa pagar a remuneração integral do dia do acidente e dos 15 dias seguintes;

b) Quando o acidentado não se afastar do trabalho no dia do acidente, os 15 dias de responsabilidade da 

    empresa pela remuneração integral são contados a partir da data do afastamento.
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Lição 7
O  AUXÍLIO-ACIDENTE
( Lei nº 8.213, de 24-07-1991, artigo 86  ou  Decreto nº 3.048 de 06-05-1999, artigo 104 )

1- 
Introdução 
O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto a doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela definitiva.

2-
Situações  que  o  segurado terá direito  ao benefício auxílio-acidente   
Situações que poderão levar o segurado ao recebimento do benefício auxílio-acidente:

a) Redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam;

b) Redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o   

    desempenho da mesma atividade que exerciam à época do acidente;

c) Impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o 

    desempenho de outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia 

    médica do INSS.

3-  
O valor do benefício do auxílio-acidente  
O auxílio-acidente mensal corresponderá a 50 % do salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-acidente do segurado, corrigido até o mês anterior ao do início do auxílio-acidente e será devido até a véspera de início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

O auxílio-acidente será devido a contar do dia seguinte ao de cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria.

4- 
O  benefício  do  auxílio-acidente junto  com  outro  benefício do inss  
O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.

5-  
Situações que o segurado não terá direito ao beneficio do auxílio-acidente 
Não dará ensejo ao beneficio nos seguintes casos:   

a) O segurado que apresente danos funcionais ou redução da capacidade sem repercussão na 

    capacidade laborativa;

b) O segurado que mudou de função, mediante readaptação profissional promovida pela empresa, como, 

    medida preventiva, em decorrência de inadequação do local de trabalho;
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Lição 8
APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO

( Lei nº 8.213, de 24-07-1991, artigo 52  ou  Decreto nº  3.048, de 06-05-1999, artigo 56 )

1- 
Introdução
Os segurados vinculados ao RGPS (Regime Geral de Previdência Social) até 15-12-1998 faziam jus ao beneficio da aposentadoria por tempo de serviço.
Desde 16-12-1998, foi extinto este beneficio para os segurados  filiados  a  partir  desta  data,  sendo  instituída  a  aposentadoria por  tempo  de  contribuição;

Os segurados que, em 15-12-1998, já haviam cumprido os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço podem requerer o beneficio nesta condição.

2-  
Aposentadoria  por  tempo  de  contribuição

A aposentadoria por tempo de contribuição é um beneficio de prestação continuada,  devida  ao  segurado  da  Previdência Social,  que  atenda  às  condições  para  a  sua  concessão;

3-  
Condições  para  obter  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição  
A aposentadoria  por tempo  de  contribuição está  condicionada  ao  atendimento,  por  parte  do  segurado, de dois requisitos, a saber:

a) 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos de contribuição, se mulher;

b) Carência de 180 contribuições mensais, no mínimo.

4- 
Carência  dos  segurados  já inscritos  até  24-07-1991
A carência da aposentadoria por tempo de contribuição para os segurados inscritos na  Previdência  Social Urbana até 24-07-1991, bem como para  os  trabalhadores  e  empregados  rurais  amparados  pela  Previdência  Social,  obedecerá  à  seguinte  tabela,  levando-se  em  conta  o  ano  em  que  o  segurado  implementou  todas  as  condições  necessárias  à  obtenção  do  beneficio:

	Ano de entrada do requerimento
	Meses de contribuição exigidos

	1991
	60 meses

	1992
	60 meses

	1993
	66 meses

	1994
	72 meses

	1995
	78 meses

	1996
	90 meses

	1997
	96 meses

	1998
	102 meses

	1999
	108 meses

	2000
	114 meses

	2001
	120 meses

	2002
	126 meses

	2003
	132 meses

	2004
	138 meses

	2005
	144 meses

	2006
	150 meses

	2007
	156 meses

	2008
	162 meses

	2009
	168 meses

	2010
	174 meses

	2011
	180 meses


5- 
Os segurados filiados até 15-12-1998, poderão optar pela aposentadoria por tempo de  contribuição 

Os  segurados  filiados  ao  RGPS,  até  15-12-1998, PODERÃO  optar  pela  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição  com  base  na  legislação  atual,  ou  manter   o   direito   adquirido  de  contar  o  tempo  de  serviço  conquistado  até  15-12-1998;

Caso façam a opção de manter o direito adquirido ao tempo de serviço, os segurados  PODERÃO  se  aposentar por tempo de contribuição, mas observando  regras  específicas  para  concessão  do  benefício;

Caso  os  segurados  não  tenham  cumprido  todos  os  requisitos,  para  se  aposentar  com  base  na  legislação  existente até  15-12-1998,  deverão  observar  as  condições  do  quadro  a  seguir:

                                                                   HOMEM                            MULHER

Idade.. ........................................................... 53  anos ........................... 48  anos

Tempo de contribuição..................................     35  anos............................  30  anos

Tempo adicional de  contribuição...............         20 %  ................................ 20 %

 Carência ..............................................Ver o item nº 4.......................  Ver  o  item nº 4                                          

           O tempo de serviço considerado pela legislação vigente,  até  15-12-1998,  para  efeito  de  aposentadoria,  será contado como tempo de contribuição.

6- 
Aposentadoria  proporcional 
Os segurados filiados até 15-12-1998 PODERÃO requerer aposentadoria de valor proporcional  ao  tempo  de  contribuição.  Para fazer jus à aposentadoria proporcional, o segurado deve observar os seguintes  requisitos:

                                                       
        
HOMEM                            MULHER
Idade  mínima........................................          53  anos............................   48  anos

Tempo  de  contribuição......................               30  anos....................... .....  25  anos

Tempo adicional de   contribuição.................      40  % ...........................  ..   40 %

Carência..................................              Ver  o  item  nº 4....................... Ver o item nº  4                                                                                                                        

7- 
Salário-de-benefício 
Salário-de-benefício  é  o  valor  básico  utilizado  para  o  cálculo  da  renda  mensal  dos  benefícios  de  prestação  continuada,  inclusive  os  regidos  por  normas  especiais;

O salário-de-benefício  não  será  inferior  ao  de  1 (um ) salário  mínimo,  nem  superior  ao  limite  máximo  do  salário-de-contribuição  na  data  do  inicio  do  beneficio;

8- 
O fator  previdenciário
Através da Lei nº 9.876, de 26-11-1999, o Governo institui o chamado FATOR PREVIDENCIÁRIO, que modifica a base de cálculo da APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, e que pode, ainda, POR OPÇÃO do segurado, estender-se ao cálculo da APOSENTADORIA POR IDADE.

Na aplicação do fator previdenciário, leva-se em conta:

a) A idade do segurado ao aposentar-se; 

b) O seu tempo de contribuição;

c) A sua expectativa de vida, conforme a tabela.

Assim, para o seu cálculo, aplica-se a seguinte equação:

                    F =    TC  x  A     x     [ 1  +  (  ID  +  TC  x  A ) ]               
                                   ES                                     100

Onde:

  F =  fator  previdenciário;

ES =  Expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria ( Tábua de Mortalidade do IBGE )

TC =  Tempo  de  contribuição  até  o  momento  da  aposentadoria;

ID =  Idade  no  momento  da  aposentadoria;

 A  =  Alíquota  de  contribuição  correspondente  a  0,31.
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Lição 9
APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ

( Lei nº 8.213, de 24-07-1991, artigo 42  ou  Decreto nº  3.048, de 06-05-1999, artigo 43 )

1-  
Introdução  

A aposentadoria por invalidez é um benefício devido ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo-lhe pago enquanto permanecer nesta condição. 


2-  
Verificação  da  incapacidade   

A verificação da incapacidade será realizada através de perícia médica a cargo da Previdência Social. No ato da perícia, o segurado pode comparecer acompanhado por médico de sua confiança, desde que assuma esse ônus.

3-  
Doença  preexistente não dá  direito a aposentadoria por invalidez  

Não terá direito à aposentadoria por invalidez o segurado que já era portador de doença ou lesão antes de se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

4-  
Carência para obter aposentadoria por invalidez  

Carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao benefício. Para o segurado empregado, o período de carência é contado da data de filiação ao Regime Geral de Previdência Social. A concessão da aposentadoria por invalidez depende do cumprimento da carência de 12 contribuições mensais.

5- 
Casos  de dispensa da carência para  obter  aposentadoria por invalidez  

Independerá de período de carência a aposentadoria decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como das seguintes doenças, quando acometidas após o ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social: 

1) tuberculose ativa; 




2) hanseníase;

3) alienação mental;  




4) neoplasia maligna;  
5) cegueira;





6) paralisia irreversível e incapacitante;
7) cardiopatia grave;




8)doença de Parkinson;


9) Espondiloartrose anquilosante;     


10)  Nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante)

11)  Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida (AIDS),

12)  Contaminação por radiação, com base em conclusão da medida especializada ou 

13)  hepatopatia grave.

6-  
O valor  do  benefício da aposentado por invalidez  

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será igual a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferior a um Salário Mínimo ( R$ 465,00, em 01-02-2009 )nem superior ao limite máximo ( R$ 3.218,90, em 01-02-2009 ) do salário-de-contribuição. 

A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.
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Lição 10
APOSENTADORIA   ESPECIAL

( Lei nº 8.213, de 24-07-1991, artigo 57  ou  Decreto nº  3.048, de 06-05-1999, artigo 64 )

1-
Introdução 
Para ter direito à aposentadoria  especial,  o  trabalhador  deverá  comprovar,  além  do  tempo  de  trabalho,  efetiva  exposição aos agentes físicos, biológicos ou associações de agentes prejudiciais pelo período  exigido  para a concessão do beneficio,  ou  seja, 15,  20  ou  25  anos.

2- 
O  segurado  deve provar que trabalhou exposto aos agentes nocivos
A comprovação será  feita  em  formulário  do  PPP ( Perfil  Profissiográfico  Previdenciário ),  preenchido  pela  empresa com base em Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho ( LTCAT ), expedido por  médico  do  trabalho  ou  engenheiro  de  segurança  do  trabalho;

A partir de 01-11-2003, será dispensada a apresentação do LTCAT, mas o documento deverá  permanecer  na  empresa  à  disposição  do  INSS;

A  empresa  é  obrigada  a  fornecer  cópia  autêntica do  PPP  ao  trabalhador  em  caso  de  demissão;

3-  
Condições para a concessão da aposentadoria especial
A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante ao INSS, do tempo de trabalho permanente, não  ocasional nem intermitente, exercido em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

4- 
Condições  especiais 
Para fins de direito ao benefício, são consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física a exposição a agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapassem os limites de tolerância ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em condição especial prejudicial à saúde.

5- 
Os  agentes  nocivos  que  dará  direito  à  aposentadoria  especial     

A relação desses agentes, consideradas para fins de concessão de aposentadoria especial, consta no Anexo IV do Regulamento do INSS  ( Decreto nº 3.048 de 06-05-1999 ).

Os agentes nocivos não arrolados neste anexo não serão considerados para fins de concessão da aposentadoria especial.

Os agentes nocivos não arrolados neste anexo não serão considerados para fins de concessão da aposentadoria especial. 
><><><><><><> FIM <><><><><><><><

Lição 11
APOSENTADORIA  POR  IDADE

( Lei nº 8.213, de 24-07-1991, artigo 48  ou Decreto nº  3.048, de 06-05-1999, artigo 51 )

1-  
A  idade  exigida  para  a  aposentadoria por idade  
     Para os trabalhadores urbanos:
1) Para o homem: deverá ter  65 anos de idade.

2) Para a mulher:  deverá ter  60 anos de idade.

2- 
 A carência exigida para a aposentadoria por idade  

Para os trabalhadores inscritos na previdência até 24 de julho de 1991.
1) Para os trabalhadores rurais: Precisam provar, com documentos, 180 meses de trabalho no campo.

2) Para os trabalhadores urbanos: Precisam comprovar  180 contribuições mensais.

Para os trabalhadores rurais e urbanos, deverão observar a seguinte tabela progressiva:

	Ano de entrada do requerimento
	Meses de contribuição exigidos

	1991
	60 meses

	1992
	60 meses

	1993
	66 meses

	1994
	72 meses

	1995
	78 meses

	1996
	90 meses

	1997
	96 meses

	1998
	102 meses

	1999
	108 meses

	2000
	114 meses

	2001
	120 meses

	2002
	126 meses

	2003
	132 meses

	2004
	138 meses

	2005
	144 meses

	2006
	150 meses

	2007
	156 meses

	2008
	162 meses

	2009
	168 meses

	2010
	174 meses

	2011
	180 meses


Notas:

a)  É facultativa a aplicação do FATOR  PREVIDENCIÁRIO.

b) Será de um salário mínimo para o trabalhador rural (segurado especial ).   Se houver contribuído facultativamente, o beneficio do  segurado  especial  será  calculado  como  nos  demais  casos.
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Lição 12
PENSÃO  POR  MORTE
( Lei nº 8.213, de 24-07-1991, artigo 74  ou  Decreto nº 3.048, de 06-05-1999, artigo 105 )

1-  
Introdução  

A pensão por morte é um benefício que independe de carência para sua concessão, sendo pago pela Previdência Social ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:

I) do óbito, quando requerida: 

a) pelo dependente maior de 16 anos de idade, até 30 dias depois do óbito; 

b) pelo dependente menor até 16 anos, até 30 dias após completar essa idade, devendo ser 

    verificado se houve a ocorrência de emancipação; 


II) do requerimento, quando protocolizado após o prazo previsto no item I anterior; 

III) da decisão judicial, no caso de morte presumida. 
2- 
Valor do benefício 
O valor inicial da pensão por morte será igual a 100% do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento. 

A aposentadoria por invalidez será igual a 100% do salário-de-benefício. 

Em se tratando de segurado especial, o valor da pensão por morte é de um salário mínimo. 

3-  
Beneficiários 
No caso de haver mais de um pensionista, a pensão será rateada entre todos, em partes iguais, revertendo em favor dos demais à parte daquele cujo direito cessar. 

O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, que receber pensão alimentícia, receberá a pensão por morte em igualdade de condições com os demais dependentes. 

São beneficiários na condição de dependentes do segurado: 

a) o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 

    anos ou inválido; 

b) os pais;

c) o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. 

4- 
Extinção do benefício 
A quota individual da pensão cessa para o pensionista nos seguintes casos: 

a) pela morte do pensionista; 

b) pela cessação da invalidez. 

c) pela emancipação, de acordo com o subitem 3 anterior, ou ao completar 21 anos de idade, salvo 
     se  inválido; 
A pensão não mais será devida com a extinção da quota do último pensionista. 
5- 
Requerimento 

O requerimento de pensão por morte de segurado que falecer em gozo de aposentadoria, auxílio-doença, previdenciária ou acidentária, ou auxílio-reclusão poderá ser feito nas Agências da Previdência Social (APS) ou via internet. 

><><><><><><> FIM <><><><><><><><

Lição 13

AUXÍLIO-RECLUSÃO

( Lei nº 8.213, de 24-07-1991, artigo 80  ou Decreto nº 3.048, de 06-05-1999, artigo  116 )

1-  
Introdução 
É um benefício devido, nas mesmas condições da pensão por morte, ao conjunto de dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço   No caso de recolhimento do segurado à prisão sem que tenha sido prolatada sentença condenatória, também será devido o auxílio-reclusão.

2-    
Carência  para ter direito ao beneficio do auxílio-reclusão
Para conceder o auxílio-reclusão, o Instituto Nacional da Previdência Social (INSS) não exige carência, mas determina que o recolhimento à prisão tenha ocorrido enquanto mantida a qualidade de segurado. 
Carência é o tempo correspondente ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao benefício. 

3-  
O salário-de-contribuição deste beneficio  
Desde 01-02-2009, o auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado cuja remuneração seja igual ou inferior a R$ 752,12, independentemente da quantidade de contratos. 

4-  
Os dependentes 

São beneficiários na condição de dependentes do segurado: 

a) o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21      

    anos ou inválido; 

b) os pais;      ou     c) o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. 

5-  
A cessação do benefício 
O auxílio-reclusão cessa:

a) com a extinção da última quota individual;

b) pelo óbito do segurado ou beneficiário;

c) na data da soltura;

d) pela emancipação ou quando completar 21 anos de idade, salvo se inválido; no caso de filho ou     

    equiparado ou irmão, de ambos os sexos;

e) em se tratando de dependente inválido, pela cessação da invalidez, verificada em exame médico-pericial 

   a cargo do INSS.

f) se o segurado, ainda que privado de sua liberdade ou recluso, passar a receber aposentadoria;

6-  
Suspensão do benefício do auxílio-reclusão  
Os pagamentos do auxílio-reclusão serão suspensos:
a) no caso de fuga;
b) se o segurado, ainda que privado de liberdade, passar a receber auxílio-doença;
c) se o dependente deixar de apresentar atestado trimestral, firmado pela autoridade competente, para 

    prova de que o segurado permanece recolhido à prisão;
d) quando o segurado deixar a prisão por livramento condicional, por cumprimento da pena em regime 

    aberto ou por prisão albergue;


7-  
O falecimento do segurado detido
Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será automaticamente convertido em pensão por morte. 
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Lição 14
ASSISTÊNCIA  SOCIAL

( Lei nº 8.742, de 07-12-1993. Lei nº 8.213 de 24-07-1991, artigo 88 )

1-  
Introdução 

A Assistência Social é a política social que provê o atendimento das necessidades básicas, traduzidas em proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice e à pessoa portadora de deficiência, independentemente de contribuição à Seguridade Social. 

2-  
Benefício de assistência social

O benefício assistencial corresponde à garantia de um salário mínimo, na forma de benefício de prestação continuada, sendo devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 65 anos ou mais, que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e também não possa ser provida por sua família. 

3-   
Os beneficiários da assistência social 
É devido o benefício assistencial ao idoso e ao portador de deficiência incapacitante para a vida independente e para o trabalho, este último independentemente de sua idade, mesmo que qualquer deles esteja abrigado em instituição pública ou privada no âmbito nacional, e desde que comprove carência econômica para prover a própria subsistência.

São também beneficiários o brasileiro naturalizado, desde que domiciliado no Brasil e não amparado pelo sistema previdenciário do país de origem, e o indígena, quando idosos ou deficientes. 

4-  
Comprovar a renda mensal 
Para ter direito ao benefício, é preciso comprovar renda mensal per capita inferior a um quarto do salário. Para cálculo da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivem na mesma casa: cônjuge, companheiro, pais, filhos (inclusive enteados e tutelados menores de idade) e irmãos não emancipados. Estes dois últimos, quando menores de 21 anos ou inválidos. 

5-  
Suspensão do pagamento do benefício  
O pagamento do benefício será suspenso quando comprovada irregularidade ou após avaliação negativa em revisão legal, já tendo decorrido o prazo de 10 dias para apresentação de defesa, e restando esta ineficaz para modificação da decisão. 

6-  
Cessação  do pagamento do benefício 
A cessação do pagamento do benefício ocorrerá nas seguintes situações: 

a) superação das condições que lhe deram origem, após transcurso do prazo para recurso sem 

      interposição ou após o julgamento final do recurso interposto com decisão desfavorável ao beneficiário 

b) morte do beneficiário; 

c) morte presumida do beneficiário, declarada em juízo; 

d  ausência declarada do beneficiário; 

e) falta de comparecimento do beneficiário portador de deficiência ao exame médico-pericial, por ocasião 

       de revisão de benefício; 

f)  falta de apresentação pelo idoso ou pela pessoa portadora de deficiência da declaração de composição do grupo e renda familiar, por ocasião de revisão de benefício;  concessão de outro benefício. 

7-  
Transferência e desconto do benefício 
O benefício assistencial é intransferível, ou seja, com o falecimento do beneficiário o benefício cessa, não gera direito à pensão e não está sujeito a desconto de qualquer natureza. 
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Lição 15
REABILITAÇÃO  PROFISSIONAL

( Lei nº 8.213, de 24-07-1991, artigo 89  ou  Decreto nº 3.048, de 06-05-1999, artigo 136  )

È um serviço do INSS que tem o objetivo de oferecer, aos segurados incapacitados para o trabalho ( por motivo de doença ou acidente), os meios de reeducação ou readaptação profissional para o seu retorno ao mercado de trabalho;
O atendimento é feito por equipe de médicos, assistentes sociais, psicólogos, sociólogos,  fisioterapeutas e outros profissionais. A reabilitação profissional é prestada também aos dependentes, de acordo com a disponibilidade das unidades de atendimento do INSS;

Depois de concluído o processo de reabilitação profissional, o INSS emitirá certificado indicando a atividade para a qual o trabalhador foi capacitado profissionalmente;

O INSS poderá fornecer aos segurados recursos materiais necessários à reabilitação profissional, incluindo próteses, órteses, taxas de inscrição em cursos profissionalizantes, instrumentos de trabalho, implementos profissionais e auxílios transportes e alimentação;

O trabalhador vítima de acidente de trabalho terá prioridade de atendimento no programa de reabilitação profissional. Não há prazo mínimo de contribuição para que o segurado tenha direito à reabilitação profissional.

><><><><><><> FIM <><><><><><><><

Lição 16
PERGUNTAS  e  RESPOSTAS  

Nº    DAS PERGUNTAS e RESPOSTAS
                       ASSUNTOS

BENEFICIOS  e  SERVIÇOS  DO  RGPS

  1
Para o empregado que trabalha em duas empresas, como fica a contribuição do INSS ?

  2
Cálculo de um contribuinte individual que presta serviço a uma pessoa física.

  3
Cálculo de um contribuinte individual facultativo. 

  4
Cálculo de um contribuinte individual que presta serviço a uma Pessoa Jurídica. 

  5 
Cálculo de um contribuinte que presta serviço a uma Entidade Filantrópica isenta do INSS patronal. 

  6
Cálculo de um contribuinte individual que fez a opção pelo Plano Simplificado de Inclusão Previdenciária.

   7
É a empresa que deve preparar o recibo de pagamento do contribuinte individual.

SALÁRIO-FAMÍLIA

  8
Quando  a  empregada  tem  mais  de  um  vínculo  empregatício  ela tem direito ao  salário-família ?   

  9
A documentação relativa ao pagamento do salário-família deve ser conservada pela empresa qto tempo ?

10
O valor relativo ao salário-família não deduzido em época própria pode ser deduzido das contribuições devidas à Previdência Social, correspondente ao crédito objeto do parcelamento ?

11
A quem compete o pagamento do salário-família quando o empregado está afastado em auxílio-doença? 
12
Quem terá direito ao salário-família quando ambos os pais são empregados ? 

13
Um empregado que faz jus, normalmente, ao salário-família, em caso de falta ao trabalho sem justificativa, durante o mês, perde o direito à percepção do referido benefício neste mês?

14
Nos casos de separação judicial, tem direito ao salário-família ?

SALÁRIO-MATERNIDADE

15
Quando a empregada tiver mais de um emprego.  Ela tem direito ao salário-maternidade de um só emprego ?

16
Como a empresa efetuará o reembolso do valor pago a empregada do salário-maternidade ?

17
Durante o afastamento da empregada doméstica, no período de licença-maternidade, como fica o recolhimento da contribuição do INSS ?

18
Ocorrendo parto antecipado a segurada tem direito ao salário-maternidade?

19
O Salário-Maternidade pode ser acumulado com benefício por incapacidade ?

20
Para a empregada doméstica ter direito ao Salário-Maternidade existe carência? 
21
 A segurada empregada que sofrer aborto não criminoso fará jus ao recebimento do salário-maternidade? 
22
O valor relativo ao salário-maternidade não deduzidos em época própria pode ser deduzido das contribuições 
devidas à Previdência Social, correspondente ao crédito objeto do parcelamento ?

AUXÍLIO-DOENÇA

23
Existe estabilidade provisória após a cessação do auxílio-doença ?

24
O empregador pode rescindir o contrato de trabalho do empregado no período do beneficio do auxílio-doença 

25
O seguro-desemprego pode ser acumulado com o benefício de auxílio-doença? 

26
O Salário-Maternidade pode ser acumulado com o benefício de auxílio-doença? 

27
Quais as doenças ou afecções que não dependem de carência para a concessão dos benefícios de auxílio-
doença ou de aposentadoria por invalidez? 

AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO

28
Quem deve pagar a remuneração do acidente de trabalho ?

29
Existe estabilidade provisória no caso do acidente de trabalho ?

APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO

30
O segurado deve se desligar da atividade a fim de aposentar ?

31
O que é renda mensal ?

32
Qual o valor mínimo da renda mensal ?

33
Quais são os percentuais para determinação da renda mensal ?

34
O segurado com atividades concomitantes. Como será o seu salário-de-benefício ? 

35
Essas regras do FATOR PREVIDENCIÁRIO se estende a todos os segurados e dependentes ?

36
Quem optar pela aposentadoria por idade será afetado pelo FATOR PREVIDENCIÁRIO ?

37
O segurado que estiver enquadrado nas hipóteses de aposentadoria por invalidez ou aposentadoria especial, será aplicado o FATOR PREVIDENCIÁRIO nos cálculos da aposentadoria   ?     

38
Qual é a vantagem do FATOR PREVIDENCIÁRIO para o trabalhador que adquire o tempo para aposentar, mas não o fez ?                    

39
E quem se aposenta mais cedo será apenado ?


40
E  como será calculado o valor da renda da aposentadoria ?       

41
Foi aberto alguma exceção para os trabalhadores que haviam cumprido os requisitos da aposentadoria, na data da lei que criou o FATOR  PREVIDENCIÁRIO ?   

APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ

42
Doença preexistente. Tem direito a  aposentadoria por invalidez ? 

43
O aposentado por invalidez tem direito a assistência permanente ? 

44
O aposentado por invalidez deverá submeter-se a exame médico ? 

45
Cessação do beneficio. Quando que ocorre na aposentadoria por invalidez ?  

46
Se ocorrer uma recuperação parcial do segurado que está aposentado por invalidez.  O que fazer ?   

47
O empregador pode rescindir o contrato de trabalho do segurado que está em beneficio de aposentadoria por invalidez ? 

48
Empregado afastado em ano-base anterior por motivo de aposentadoria por invalidez deve ser informado na RAIS dos anos-base posteriores ao do afastamento? 

49
O que acontece ao aposentado por invalidez quando este retorna ao trabalho?

50
A aposentadoria por invalidez somente é concedida após a concessão do auxílio-doença? 

51
Quem tem direito a aposentadoria por invalidez e qual a carência exigida? 

52
Quais as doenças ou afecções que não dependem de carência para a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez? 

53
É devido o depósito do FGTS na aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho? 

 APOSENTADORIA   ESPECIAL

54
Quando que a empresa está obrigada a elaborar o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO  PREVIDENCIÁRIO ( PPP ) ?

55 
Quem é responsável pelo recolhimento da contribuição adicional para financiamento da aposentadoria especial do segurado contribuinte individual filiado a cooperativa de trabalho e de produção?
56 
O segurado contribuinte individual tem direito à aposentadoria especial? 

 PENSÃO  POR  MORTE

57
Quando a pensão por morte for requerida por mais de um dependente, como será efetuado o seu pagamento? 
><><><><><><><><><><><><><

1-  
Para o empregado que trabalha em duas empresas, como fica a contribuição do INSS ?

Sempre que ocorrer mais de um vínculo empregatício para os segurados empregado  e  doméstico,  as  remunerações deverão ser somadas para o correto enquadramento na tabela de salários-de-contribuição para o INSS,  respeitando-se  o limite  máximo de contribuição.   Esta mesma regra se aplica às remunerações do trabalhador avulso. 

Exemplo:

O funcionário João da Silva, trabalha em duas empresas, como se segue:

a) Na empresa “A”, ele percebe o salário de R$ 650,00;

b) Na empresa “B”, ele percebe o salário de R$ 800,00;

Efetuando o enquadramento na tabela:    R$ 650,00 + R$ 800,00 =  R$ 1.450,00

De acordo com a tabela abaixo, a alíquota é de 9%.    

Salário-de-contribuição              alíquota  para  fins  de  recolhimento  ao  INSS   

Até   R$    965,67.........................................................................8  %

de    R$    965,68    a    R$  1.609,45.............................................9  %

de    R$  1.609,46   a    R$  3.218,90............................................11  % 

2-
Cálculo de um contribuinte individual que presta serviço a uma pessoa física.

José Silva, que é um pedreiro, recebeu R$ 600,00, pelo serviço que prestou para o Sr. Marcos Pereira.     

José deverá recolher R$ 30,00, ou seja, 20 % x R$ 600,00 = R$ 30,00

Este valor deverá ser recolhido aos cofres do INSS até o dia 15 do mês seguinte ao serviço prestado.

O recolhimento será na GPS ( Guia de Previdência Social ) no código de pagamento 1007.

3-  
Cálculo de um contribuinte individual facultativo. 

Maria José, é uma dona-de-casa, é uma contribuinte facultativa, e recolhe R$ 160,00, ( 20 % x R$ 800, 00 ). 

Este valor deverá ser recolhido aos cofres do INSS até o dia 15 do mês seguinte ao serviço prestado.  

O recolhimento será na GPS ( Guia de Previdência Social ) no código de pagamento 1406.

4-  
Cálculo de um contribuinte individual que presta serviço a uma Pessoa Jurídica. 

Carlos prestou serviço numa determinada empresa e cobrou R$ 800,00. A empresa ao efetuar o pagamento, deverá reter R$ 88,00, ou seja, 11% x R$ 800,00 = R$ 88,00.

Este valor deverá ser recolhido pela empresa junto com a contribuição a cargo da empresa, no dia 20 do mês seguinte.  O recolhimento será na GPS no código conforme a relação de código de pagamento.      

5-
Cálculo de um contribuinte que presta serviço a uma Entidade Filantrópica isenta da contribuição social (INSS) patronal. 

Pedro prestou serviço para uma Entidade Religiosa isenta de contribuições sociais patronais, ou seja, esta entidade tem o certificado de filantropia, e ele cobrou R$ 900,00. A Entidade descontará R$ 180,00, que corresponde 20 % de R$ 900,00 e recolherá no dia 10 do mês seguinte.   

Na própria GPS da Entidade e no mesmo código de pagamento.  

6-
Cálculo de um contribuinte individual que fez a opção pelo PLANO SIMPLIFICADO DE INCLUSÃO PREVIDENCIÁRIA (Decreto nº 6.042, de 12-02-2007).

Sebastiana, que é uma dona-de-casa, optou pelo Plano Simplificado. Por isso, irá recolher R$  51,15, ou seja, 11% de R$ 465,00 = R$ 51,15.

Este recolhimento será no dia 15 do mês seguinte no código de pagamento 1163 na GPS.

7- 
É a empresa que deve preparar o recibo de pagamento do contribuinte individual.

A empresa que remunerar contribuinte  individual  deverá  fornecer  a  este  comprovante  de pagamento  pelo serviço prestado consignando, além dos valores da remuneração o desconto feito a titulo de  contribuição  previdenciária.

Para efeito da observância do limite máximo do salários-de-contribuição, o contribuinte individual que  prestar serviço,  no mesmo  mês,  a  mais  de  uma  empresa  deverá  informar  a cada  empresa,  o  valor  recebido  sobre  o  qual  já  tenha  incidido  o  desconto  de  contribuição.  

8-
Quando  a  empregada  tem  mais  de  um  vínculo  empregatício  ela tem direito ao  salário-família?   

SIM.   

Quando o empregado encontra-se vinculado a mais de um emprego, faz jus ao salário-família relativo a cada emprego. 

9- 
A documentação relativa ao pagamento do salário-família deve ser conservada pela empresa por quanto tempo?

Os comprovantes dos pagamentos e as cópias das certidões de nascimento correspondentes devem ser arquivados pelo período de 10 anos, para exame da fiscalização do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social.

Base legal:
Decreto 3.048, de 6-5-99 – Regulamento da Previdência Social – artigo 84, § 1º.

10- 
O valor relativo ao salário-família não deduzido em época própria pode ser deduzido das contribuições devidas à Previdência Social, correspondente ao crédito objeto do parcelamento?
Sim. 

Os valores dos benefícios pagos, relativos ao salário-família, caso não tenham sido deduzidos por ocasião do recolhimento das contribuições sociais previdenciárias ou não tenham sido objeto de reembolso ou restituição, serão deduzidos das contribuições devidas à Previdência Social, correspondente ao crédito objeto do parcelamento, vedada a dedução em contribuições destinadas às outras entidades ou fundos. 
Base legal:  Instrução Normativa 3 SRP, de 14-7-2005 – artigo 736.

11-
A quem compete o pagamento do salário-família quando o empregado está afastado em auxílio-doença? 


O salário-família será pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social (INSS), juntamente com o benefício. 
O salário-família do mês do afastamento será pago, integralmente, pela empresa e o do mês da cessação do benefício pelo INSS.

Base legal: 

Decreto 3.048, de 6-5-99 – Regulamento da Previdência Social (RPS) – artigos 82, inciso II e 86 e 
Instrução Normativa 11 INSS, de 20-9-2006 – artigo 234 – parágrafo único.

12-      Quem terá direito ao salário-família quando ambos os pais são empregados?


Quando pai e mãe são segurados empregados, ainda que da mesma empresa, ambos têm direito ao salário-família, desde que atendidos os requisitos legais.
Base legal:  Decreto 3.048, de 6-5-99 – Regulamento da Previdência Social (RPS) – artigo 82, § 3º

13- 
Um empregado que faz jus, normalmente, ao salário-família, em caso de falta ao trabalho sem justificativa, durante o mês, perde o direito à percepção do referido benefício neste mês?
O direito à quota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados.

Base legal:   Portaria 479 MPS, de 7-5-2004 – artigo 4º, § 2º.

14- 
Nos casos de separação judicial, tem direito ao salário-família?

Tendo havido divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou no caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio poder, o salário-família passará a ser pago diretamente àquele cujo o cargo ficou o sustento do filho, ou a outra pessoa, assim designada  pelo juiz.
15-
Quando a empregada tiver mais de um emprego.  Ela tem direito ao salário-maternidade de um só emprego?
Quando a empregada tem mais de um vínculo empregatício, ou seja, trabalhar com mais de uma empresa, fará jus ao Salário-Maternidade  relativo  a  cada  empresa.    

16- 
Como a empresa efetuará o reembolso do valor pago a empregada do salário-maternidade?

A empresa  será  reembolsada  pelo  pagamento  do  valor  bruto.

O reembolso  será  realizado  quando  do recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  incidentes  sobre  a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos pagos  ou  creditados.

A  empresa  poderá  deduzir  no campo  6  da  GPS  o  valor  pago  a  título  de  Salário-Maternidade, exceto  no campo  9  destinado  ao  valor  de  outras  entidades.

Para  efeito  de dedução  na  GPS, o  INSS  determinou  que  o  valor  pago  a  título  de  Salário-Maternidade  não  poderá  ser  superior  ao  subsídio  mensal, em  espécie, dos  Ministros  do  Supremo  Tribunal  Federal  ( STF ).

O valor do subsídio  mensal  dos  Ministros  do STF,  desde  01-01-2006, corresponde a  R$  24.500,00.                  

17- 
Durante o afastamento da empregada doméstica, no período de licença-maternidade, como fica o recolhimento da contribuição do INSS?

O salário-maternidade é pago diretamente pela Previdência Social à empregada doméstica, em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição. 
Isto significa dizer que, durante o afastamento da empregada, a remuneração dos 120 dias será paga pela Previdência Social, sem qualquer ônus para o empregador. 
Entretanto, durante o período de afastamento, o empregador fica obrigado ao recolhimento da contribuição previdenciária de 12% do salário devido, observado o limite máximo previdenciário, sendo que a parcela devida pela empregada doméstica será descontada pelo INSS quando do pagamento do benefício. 
Base legal: Decreto 3.048, de 6-5-99 – Regulamento da Previdência Social – artigo 216, inciso VIII. 

18- 
Ocorrendo parto antecipado a segurada tem direito ao salário-maternidade?

Para fins de concessão de salário-maternidade, considera-se parto o nascimento ocorrido a partir da 23ª semana (6º mês) de gestação, inclusive em caso de natimorto.
Tratando-se de parto antecipado ou não, ainda que ocorra parto de natimorto, comprovado mediante Atestado Médico original, a segurada terá direito aos 120 dias de salário-maternidade previstos em lei.
Base legal: Instrução Normativa 11 INSS, de 20-9-2006 – artigos 236, § 2º, e 238 

19- 
O Salário-Maternidade pode ser acumulado com benefício por incapacidade?

Não. Quando a empregada estiver em gozo de auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, terá o benefício cessado administrativamente um dia antes do parto se vier a fazer jus ao Salário-Maternidade. 
Quando ocorrer incapacidade simultaneamente com o período de pagamento do Salário-Maternidade, o benefício por incapacidade, conforme o caso, deverá ser suspenso enquanto perdurar o referido pagamento, ou terá sua data de início adiada para o primeiro dia seguinte ao término do período de 120 dias. 
Contudo, se logo após a cessação do Salário-Maternidade, e mediante avaliação da Perícia Médica do INSS, a pedido da segurada, for constatado que esta permanece incapacitada para o trabalho pela mesma doença que originou o auxílio-doença cessado, este será restabelecido, fixando-se novo limite. 
Se na avaliação da Perícia Médica do INSS ficar constatada a incapacidade da segurada para o trabalho em razão de moléstia diversa do benefício de auxílio-doença cessado, deverá ser concedido novo benefício. 
Base legal:
Instrução Normativa 11 INSS, de 20-9-2006 – artigo 247 
Decreto 3.048, de 6-5-99 – RPS – Regulamento da Previdência Social – artigo 167
20-  
Para a empregada doméstica ter direito ao Salário-Maternidade existe carência? 


Não há carência para concessão do benefício do Salário-Maternidade à empregada doméstica. 
Entretanto, o benefício depende da existência de relação de emprego. 
Carência é o tempo correspondente ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício.
Base legal: Decreto 3.048, de 6-5-99 – Regulamento da Previdência Social (RPS) – artigos 26, 30, inciso II, e 97.

21- 
A segurada empregada que sofrer aborto não criminoso fará jus ao recebimento do salário-maternidade? 

Sim. Neste caso, a segurada fará jus ao salário-maternidade correspondente a 2 semanas, devendo comprovar o aborto não criminoso através de atestado médico com o Código Internacional de Doenças (CID) específico. 
Base legal: 

Decreto 3.048, de 6-5-99 – Regulamento da Previdência Social – artigo 93, § 5º 

Instrução Normativa 118 INSS-DC, de 14-4-2005 – artigo 240 

22- 
O valor relativo ao salário-maternidade não deduzidos em época própria pode ser deduzido das contribuições devidas à Previdência Social, correspondente ao crédito objeto do parcelamento?
Sim. Os valores dos benefícios pagos, relativos ao salário-maternidade e ao salário-família, caso não tenham sido deduzidos por ocasião do recolhimento das contribuições sociais previdenciárias ou não tenham sido objeto de reembolso ou restituição, serão deduzidos das contribuições devidas à Previdência Social, correspondente ao crédito objeto do parcelamento, vedada a dedução em contribuições destinadas às outras entidades ou fundos. 
Base legal:  Instrução Normativa 3 SRP, de 14-7-2005 – artigo 736.

23-
Existe estabilidade provisória após a cessação do auxílio-doença?

NÃO.  A legislação vigente não assegura estabilidade provisória ao empregado após a cessação do auxílio-doença; Entretanto, pode ocorrer de determinada entidade sindical da representativa categoria profissional assegurar a estabilidade provisória para esses empregados. 

24- 
O empregador pode rescindir o contrato de trabalho do empregado no período do beneficio do auxílio-doença?

NÃO.  No período em que o empregado se em encontra em beneficio de auxílio-doença, o seu contrato de trabalho está suspenso, por isso não pode haver a rescisão do contrato.

25- 
O seguro-desemprego pode ser acumulado com o benefício de auxílio-doença? 

Não. É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação continuada da previdência social, exceto pensão por morte, auxílio-reclusão, auxílio-acidente, auxílio-suplementar ou abono de permanência em serviço. 
Base legal: Decreto 3.048, de 6-5-99 – Regulamento da Previdência Social – artigo 167, § 2º 

26- 
O Salário-Maternidade pode ser acumulado com o benefício de auxílio-doença? 

Não.   Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto de salário-maternidade com auxílio-doença. 
A Segurada que estiver em benefício de auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente de trabalho, terá o benefício suspenso administrativamente enquanto perdurar o salário-maternidade. 
Caso permaneça a incapacidade para o trabalho após avaliação da Perícia Médica do INSS, o benefício por incapacidade será restabelecido a contar do primeiro dia seguinte ao término do salário-maternidade.
Base legaL:

Decreto 3.048, de 6-5-99 – Regulamento da Previdência Social – artigo 167 
Instrução Normativa 11 INSS, de 20-9-2006 – artigo 247 

27-
Quais as doenças ou afecções que não dependem de carência para a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez? 
Estão excluídas da exigência de carência, desde que o segurado tenha sido acometido após a sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), as seguintes doenças ou afecções: 
• tuberculose ativa; 
• hanseníase; 
• alienação mental; 
• neoplasia maligna; 
• cegueira; 
• paralisia irreversível e incapacitante; 
• cardiopatia grave; 
• doença de Parkinson; 
• espondiloartrose anquilosante; 
• nefropatia grave; 
• estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 
• síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS); 
• contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e 
• hepatopatia grave. 
Base legal:

Decreto 3.048, de 6-5-99 – Regulamento da Previdência Social – artigo 30, inciso II; 
Portaria Interministerial 2.998 MPAS-MS, de 23-8-2001).

28- 
Quem deve pagar a remuneração do acidente de trabalho?

Conforme o artigo  75 do Decreto nº 3.048, de 06-05-1999, temos: 

a) Cabe à empresa pagar a remuneração integral do dia do acidente e dos 15 dias seguintes;

b) Quando o acidentado não se afastar do trabalho no dia do acidente, os 15 dias de responsabilidade da 

    empresa pela remuneração integral são contados a partir da data do afastamento.

29-
 Existe estabilidade provisória no caso do acidente de trabalho?

SIM.   

O empregado que sofrer acidente do trabalho tem garantida a manutenção do seu contrato na empresa, pelo prazo de até 12 meses, após a cessação do auxílio-doença acidentário;

Assim, ao retornar do beneficio previdenciário, o empregado não poderá ser despedido sem justa causa;

A estabilidade não alcança os empregados que se acidentaram, mas não entraram em gozo de beneficio, vindo a se recuperar no período em que perceberam remuneração da empresa;

A estabilidade não alcança os empregados que estejam sob contrato de trabalho por prazo determinado, e venham a se acidentar no curso do mesmo.
Base legal: o artigo 346 do Decreto nº 3.048, de 06-05-1999.
30-
O segurado deve se desligar da atividade a fim de aposentar?
Para a concessão do beneficio da aposentadoria por tempo de contribuição, não é necessário que  o  segurado  empregado se  afaste  do  emprego;

Assim, para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, não é exigido para os segurados em  geral  o  afastamento  da  atividade.

31- 
O que é renda mensal?
Renda mensal é o  valor  final  do  beneficio  que  o  segurado  receberá  mensalmente  do  INSS;

No  cálculo  do  valor  da  renda  mensal  do  beneficio  do  segurado  empregado  e do trabalhador  avulso,  serão considerados  os  salários-de-contribuição  referentes  aos  meses  de  contribuição  devidas,  ainda  que  não  recolhidas  pela  empresa,  sem  prejuízo  da  respectiva  cobrança  e  da  aplicação  das  penalidades  cabíveis;

Para  os  demais  segurados,  somente  serão  computados  os  salários-de-contribuição  referentes  aos  meses  de contribuição efetivamente  recolhida.
32- 
Qual o valor mínimo da renda mensal?

A  renda  mensal  do  beneficio  de  prestação  continuada,  que  substituir  o  salário-de-contribuição  ou  o  rendimento  do trabalho  do  segurado,  não  terá  valor  inferior  ao  do  salário  mínimo ( R$ 465,00, em 01-02-2009),  nem  superior  ao  do  limite  máximo ( R$ 3.218,90, em 01-02-2009 ) do salário-de-contribuição;

Aos  segurados  empregado  e  ao  trabalhador  avulso  que  tenha  cumprido  todas  as  condições  para  a  concessão  do  beneficio  pleiteado  mas  não  possam  comprovar  o valor  dos  seus  salários-de-contribuição  no  período  básico  de  cálculo  do  beneficio,  no  período  sem  comprovação  do  salário-de-contribuição, o valor  do  salário mínimo,  devendo  a  renda  ser  recalculada  quanto  da  apresentação  de  prova  dos  salários-de-contribuição;

Para  o  segurado  empregado  doméstico  que,  tendo  cumprido  a  carência  e  as  demais  condições  exigidas  para  a concessão  do  beneficio  requerido, não  comprovar  o  efetivo  recolhimento  das  contribuições  devidas  será  concedido  o  beneficio  de  valor  mínimo,  devendo  sua  renda  ser  recalculada  quando  da  apresentação  da prova  do  recolhimento  das  contribuições;

33- 
Quais são os percentuais para determinação da renda mensal?

Para  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição,  a  renda  mensal  será  apurada  aplicando-se  sobre  o  salário-de-benefício  os  seguintes  percentuais:

a) Para a mulher : 100  %  do  salário-de-benefício  aos  30  anos  de  contribuição;

b) Para o homem:  100 %  do  salário-de-benefício  aos  35  anos  de  contribuição;

c) 100 %  do  salário-de-benefício,  para  o  professor  aos  30  anos,  e  para  a  professora  aos  25 anos  

    de contribuição e de efetivo  exercício  em  função  de  magistério  na  educação  infantil,  no  ensino  

    fundamental ou no ensino médio.

34-
O segurado com atividades concomitantes. Como será o seu salário-de-benefício? 

Quando  o  segurado  exercer  várias  atividades  concomitantes,  o  seu  salário-de-benefício  deverá  ser  calculado  com  base  nos  salários-de-contribuição  das  atividades  em  cujo  exercício  se  encontre  na  data  do  requerimento,  da  seguinte  forma:

Se  o  segurado  satisfazer,  em  relação  a  todas  as  atividades,  as  condições  para  a  concessão  da  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição,  o  salário-de-beneficio  será  calculado  com  base  na  soma  dos  salários-de-contribuição;

Se  o  segurado  não  satisfaz  as  condições  em  todas  as  atividades,  o  seu  salário-de-beneficio  corresponderá  à  soma   ( não  pode  ser  superior  a  100 % do  limite  máximo  do  salário-de-contribuição ) das  seguintes  parcelas:

Salário-de-benefício  resultante  do  cálculo  efetuado  com  base  nos  salários-de-contribuição  das atividades  em  que  são  atendidas  todas  as  condições  para  a  concessão  do  beneficio;

O  valor  correspondente  ao  percentual  da  média  dos  salários-de-contribuição  de  cada  uma  das  demais  atividades,  equivalentes  à  relação  existente  entre  os  anos  completos  de  atividades  e  o  número  de  anos  de  contribuição  considerado  para  a concessão  do  beneficio. 

NOTA:

Quando o exercício de uma das atividades concomitantes se desdobrar  por  atividades  sucessivas,  o  tempo a  ser  considerado  para  efeito  de  cálculo  do  salário-de-beneficio será  a  soma  dos  períodos  de trabalho  correspondente.

35-
Essas regras do FATOR PREVIDENCIÁRIO se estende a todos os segurados e dependentes?

NÃO.  

Essas regras só se aplicam aos trabalhadores do setor privado e que ainda estejam em atividade.  Portanto, estão excluídos os aposentados, os funcionários públicos e não existem reflexos nas pensões oriundas de aposentadorias.

36-
Quem optar pela aposentadoria por idade será afetado pelo FATOR PREVIDENCIÁRIO?
NÃO. 

Os segurados que já tiveram atingido o limite de idade poderão optar pelas regras anteriores de cálculo, a não ser que a aplicação do fator lhe seja mais benéfica.

37- 
O segurado que estiver enquadrado nas hipóteses de aposentadoria por invalidez ou aposentadoria especial, será aplicado o FATOR PREVIDENCIÁRIO nos cálculos da aposentadoria?     
O fator previdenciário não se aplica à aposentadoria por Invalidez ou aposentadoria por Especial.

38- 
Qual é a vantagem do FATOR PREVIDENCIÁRIO para o trabalhador que adquire o tempo para aposentar, mas não o fez?                    

A única vantagem é a possibilidade de aumento da renda mensal da aposentadoria.  As regras anteriores não permitiam que o período adicional de contribuição fosse aproveitado para aumento do valor do beneficio.  Agora, esse tempo a maior de permanência em atividade será contado em favor do segurado, como uma espécie de “ prêmio ” pelo fato de ele deixar para receber mais tarde a aposentadoria a que fez jus.

Observe-se que o referido “prêmio” pode ser um presente de grego, na medida em que se calcula que o fator previdenciário efetivamente só dará ganho no beneficio de quem se aposenta a partir dos 62 anos de idade. 

39-
 E quem se aposenta mais cedo será apenado?


SIM.  
Haverá redução proporcional do beneficio daqueles que se aposentarem mais cedo, pois o fator previdenciário terá impacto mais forte quanto maior for a expectativa de sobrevida da pessoa após a aposentadoria.

40-
 E  como será calculado o valor da renda da aposentadoria?       

O INSS levantará os maiores salários-de-contribuição do segurado, desde julho de 1994, eliminando os 20 % menores.  Os 80 % maiores, atualizados pela inflação acumulada, serão somados e divididos pelo número de parcelas, saindo daí a média salarial.  A média encontrada será multiplicada pelo fator previdenciário, encontrado conforme a fórmula acima explicitada. O resultado será o valor do beneficio.

41-
Foi aberto alguma exceção para os trabalhadores que haviam cumprido os requisitos da aposentadoria, na data da lei que criou o FATOR  PREVIDENCIÁRIO?   

SIM.  

Os trabalhadores da iniciativa privada que já haviam cumprido os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço até 28-11-1999, poderão escolher a maneira mais benéfica de calcular a sua aposentadoria:  se nas regras antigas ou com a aplicação o fator previdenciário, conforme consta do Decreto nº 3.265 / 99, que regulamentou a Lei nº 9.876 / 1999.

42-
Doença preexistente. Tem direito a  aposentadoria por invalidez? 

Não terá direito à aposentadoria por invalidez o segurado que já era portador de doença ou lesão antes de se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

43- 
O aposentado por invalidez tem direito a assistência permanente? 

SIM.

O valor da aposentadoria por invalidez será acrescido de 25%, no caso de o segurado necessitar de assistência permanente de outra pessoa. O acréscimo será devido, ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo. Este acréscimo cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporado ao valor da pensão por morte.   Este acréscimo de 25 % é a partir de 05-04-1991.  

44-  
O aposentado por invalidez deverá submeter-se a exame médico? 

SIM.

O segurado em gozo de aposentadoria por invalidez fica obrigado, a qualquer tempo, e independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

 
O aposentado ficará obrigado a submeter-se a exames médicos-periciais, a cada dois anos, contados da data do início do benefício, sob pena de sustação do pagamento do mesmo, para avaliar a persistência, atenuação ou o agravamento da incapacidade para o trabalho alegado como causa de sua concessão. 

Constatada a capacidade para o trabalho através de exame pericial, o segurado será notificado, por escrito, para, se não concordar com a decisão, apresentar defesa, provas ou documentos que dispuser, no prazo de 30 dias.

45- 
Cessação do beneficio. Quando que ocorre na aposentadoria por invalidez?  

Além do segurado aposentado por invalidez voltar voluntariamente ao trabalho, esse benefício deixa de ser pago: 

a) quando o segurado solicita e tem a concordância da perícia médica do INSS; 

b) quando recupera a capacidade para o trabalho. 

Ocorrendo a hipótese constante da letra “b”, será observado o seguinte procedimento: 


• quando a recuperação ocorrer dentro de 5 anos, contados da data do início da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, o benefício cessará: 


a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar à função que desempenhava na empresa quando se aposentou, na forma da legislação trabalhista, valendo como documento, para tal fim, o certificado de capacidade fornecido pela Previdência Social; ou 


b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para os demais segurados.

46-  
Se ocorrer uma recuperação parcial do segurado que está aposentado por invalidez.  O que fazer?   

Quando a recuperação for parcial ou ocorrer após o período de 5 anos, ou ainda quando o segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo da volta à atividade: 


a) pelo seu valor integral, durante 6 meses contados da data em que for verificada a recuperação da    

    capacidade. 
b) com redução de 50%, no período seguinte de 6 meses; 

c) com redução de 75%, também por igual período de 6 meses, ao término do qual cessará     

    definitivamente.

47-
O empregador pode rescindir o contrato de trabalho do segurado que está em beneficio de aposentadoria por invalidez? 

No âmbito trabalhista, o empregado que for aposentado por invalidez terá o seu contrato de trabalho suspenso, enquanto perdurar o benefício. 

Ao recuperar a capacidade laborativa será assegurado ao empregado o direito à função que ocupava à época de concessão da aposentadoria. 

Durante o período de concessão da aposentadoria por invalidez, a empresa não poderá rescindir o contrato de trabalho do empregado. 

Entretanto, no caso de a aposentadoria por invalidez ser convertida, a pedido do segurado, em aposentadoria por idade, a empresa, se desejar, poderá rescindir o contrato de trabalho do empregado, pagando todas as parcelas inerentes à rescisão sem justa causa.

48- 
Empregado afastado em ano-base anterior por motivo de aposentadoria por invalidez deve ser informado na RAIS dos anos-base posteriores ao do afastamento? 

Não.

 Empregado afastado por motivo de aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente do trabalho, de doença profissional e de doença (códigos 73, 74 e 76, respectivamente), em ano-base anterior, não deve ser informado na RAIS dos anos-base posteriores ao do afastamento.

( Portaria 1.207 MTE, de 31-12-2008 e Manual de Orientação da RAIS, ano-base 2008 ).

49- 
O que acontece ao aposentado por invalidez quando este retorna ao trabalho?
O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.      ( Lei 8.213, de 24-7-91 – artigo 46 ).

50 - A aposentadoria por invalidez somente é concedida após a concessão do auxílio-doença? 

Não. Normalmente a aposentadoria por invalidez decorre da transformação do auxílio-doença. Entretanto, constatada a gravidade da situação do segurado, considerado totalmente incapaz para o trabalho, a Perícia Médica da Previdência Social poderá conceder, de imediato, a aposentadoria por invalidez.

(Decreto 3.048, de 6-5-99 – Regulamento da Previdência Social – artigo 43 ).
51- 
Quem tem direito a aposentadoria por invalidez e qual a carência exigida? 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida a carência exigida, quando for o caso, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição. 
A carência exigida para a concessão da aposentadoria por invalidez será de: 

a) 12 contribuições mensais; 

b) Sem exigência de carência, quando a invalidez resultar de acidente de qualquer natureza ou causa, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças ou afecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Previdência Social; 

c) Sem exigência de contribuições para os segurados especiais, desde que comprovem o exercício de atividade rural no período de 12 meses, ainda que de forma descontínua. 
(Decreto 3.048, de 6-5-99 – Regulamento da Previdência Social – artigos 29 e 43 – Portal COAD e Instrução Normativa 11 SRP, de 20-9-2006 – artigo 98 – Portal COAD
52- 
Quais as doenças ou afecções que não dependem de carência para a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez? 

Estão excluídas da exigência de carência, desde que o segurado tenha sido acometido após a sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), as seguintes doenças ou afecções: 
• tuberculose ativa; 
• hanseníase; 
• alienação mental; 
• neoplasia maligna; 
• cegueira; 
• paralisia irreversível e incapacitante; 
• cardiopatia grave; 
• doença de Parkinson; 
• espondiloartrose anquilosante; 
• nefropatia grave; 
• estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 
• síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS); 
• contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e 
• hepatopatia grave. 
(Decreto 3.048, de 6-5-99 – Regulamento da Previdência Social – artigo 30, inciso II 

Portaria Interministerial 2.998 MPAS-MS, de 23-8-2001.
53- 
É devido o depósito do FGTS na aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho? 


Não. 

O depósito do FGTS somente será devido enquanto o empregado estiver em auxílio-doença por acidente do trabalho. A partir da conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, o depósito do FGTS não será devido. 
Base legal: Decreto 99.684, de 8-11-90 – Regulamento do FGTS – artigo 28 – DO-U de 12-11-90.

54- 
Quando que a empresa está obrigada a elaborar o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO  PREVIDENCIÁRIO (PPP)?

Desde 1-1-2004, a empresa ou equiparada à empresa deve elaborar PPP, de forma individualizada para seus empregados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados empregados, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho, em duas vias, com o fornecimento de uma via para o empregado, cópia autêntica desse documento.

A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão, bem como em recibo à parte.

O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho deverão ser mantidos na empresa por 20 anos. ( Conforme a Instrução Normativa nº 96 ( INSS ), de 23 de outubro de 2003. )

55- 
Quem é responsável pelo recolhimento da contribuição adicional para financiamento da aposentadoria especial do segurado contribuinte individual filiado a cooperativa de trabalho e de produção?


A empresa contratante deve recolher a contribuição adicional de 9, 7 ou 5 pontos percentuais, perfazendo a alíquota total de 24, 22 ou 20 pontos percentuais, incidente sobre o valor bruto da Nota Fiscal ou da fatura de prestação de serviços emitida por cooperativa de trabalho, quando a atividade exercida pelos cooperados a seu serviço os exponha a agentes nocivos, de forma a possibilitar a concessão de aposentadoria especial após 15, 20 ou 25 anos de contribuição, respectivamente. 
Já no caso da cooperativa de produção, esta terá a responsabilidade de recolher a contribuição adicional de 12 , 9 ou 6 pontos percentuais, perfazendo a alíquota total de 32, 29 ou 26 pontos percentuais, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada aos cooperados filiados, quando a atividade exercida na cooperativa os exponha a agentes nocivos, de forma a possibilitar a concessão de aposentadoria especial após 15, 20 ou 25 anos de contribuição, respectivamente. 
(Decreto 3.048, de 6-5-99 RPS – artigo 202 §§ 10 e 11; 

Decreto 4.729, de 9-6-2003  e Instrução Normativa 89 INSS-DC, de 11-6-2003 ).

56- 
O segurado contribuinte individual tem direito à aposentadoria especial? 

A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, é devida, desde 13-12-2002, ao contribuinte individual, quando cooperado filiado à cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Os demais segurados classificados como contribuinte individual não têm direito à aposentadoria especial. (Instrução Normativa 20 INSS, de 10-10-2007 – artigos 155 e 163 e parágrafo único ).

57- 
Quando a pensão por morte for requerida por mais de um dependente, como será efetuado o seu pagamento? 

A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos, em partes iguais, sendo revertido em favor dos demais dependentes a parte daquele cujo direito à pensão cessar, atentando-se que o pagamento da cota individual da pensão por morte cessará: 
I – pela morte do pensionista; 
II – para o pensionista menor de idade, ao completar 21 anos, salvo se for inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau científico em curso de ensino superior; 
III – para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez, verificada em exame médico-pericial a cargo da Previdência Social; ou 
IV – pela adoção, para o filho adotado que receba pensão por morte dos pais biológicos, exceto quando o cônjuge ou o companheiro(a) adota o filho do outro. 
Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão por morte será encerrada. 
(Instrução Normativa 11 INSS, de 20-9-2006 – artigo 273 ).
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